Relatório

Pesquisa sobre o cumprimento do Decreto 5.440/05

Controle de qualidade da água para consumo através da conta d’água: o IDEC e o Decreto 5.440/05

Desde 2000, o Idec luta para que os consumidores recebam informações adequadas sobre a qualidade da água para consumo humano. Para tanto, participou de várias consultas públicas de revisão das normas do Ministério de Saúde que estabelecem responsabilidades relativas ao controle da qualidade de água potável e seu padrão de potabilidade. Graças a essa participação, conseguiu que fosse incluída na Portaria no 1469/00 (hoje a Portaria no 518/04) a necessidade de haver informação ao consumidor de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC). Em 4 de maio de 2005, através do Decreto Federal 5.440/05 o envio de informações ao consumidor sobre a qualidade da água foi regulamentado. O Idec participou ativamente da elaboração do referido Decreto, fazendo parte do grupo técnico responsável, juntamente da Secretaria de Vigilância em Saúde e do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) do Ministério da Justiça (entre outros) (Ver Revista do Idec, abril de 2005).
Segundo o Decreto, as entidades que prestam o serviço de abastecimento devem enviar ao consumidor informações sobre a qualidade da água fornecida nas contas e em forma de relatório anual. 

Para o consumidor, a implementação do Decreto representa um avanço. Agora, tornou-se obrigatório o fornecimento de informações sobre a origem da água, as condições do manancial, o processo de tratamento e distribuição, a presença de contaminação etc.. Mais do que a garantia do direito à informação, o Decreto 5.440/05 coloca nas mãos dos consumidores cidadãos um importante instrumento de controle social da prestação do serviço público essencial de abastecimento de água. 

A fim de verificar o cumprimento do Decreto 5.440/05 e de verificar as tarifas praticadas pelos prestadores do serviço de abastecimento, entre dezembro de 2006 e janeiro de 2007 o Idec realizou uma pesquisa,  cuja metodologia  e resultados seguem abaixo.

Metodologia

Os objetivos da pesquisa são:
· conhecer as práticas tarifárias das empresas ou entidades que prestam serviços de saneamento em vários estados e avaliar o impacto das tarifas sobre o acesso da população a esses serviços essenciais;

· verificar o estágio de implementação do Decreto 5.440/2005 pelas entidades fornecedoras dos serviços de saneamento.

Para realizar a pesquisa, foram elaborados dois questionários (ver Anexo A, Anexo B). 

1) O primeiro inclui perguntas para verificação do nível de atendimento, das práticas tarifárias e do estágio de cumprimento do Decreto Federal 5.440. Esse questionário foi encaminhado para 5 empresas estaduais de saneamento (CESBs), 4 departamentos municipais de saneamento e 5 empresas privadas operando no setor (na tabela que segue, as entidades que receberam esse questionário têm um “*” depois do nome). Os critérios utilizados na seleção dessas entidades para esse questionário serão explicados no relatório sobre as práticas tarifárias. 

2) O segundo questionário inclui perguntas somente sobre o estágio de cumprimento do Decreto e o nível de atendimento. Foi enviado para as 21 empresas estaduais que não receberam o primeiro questionário. 

Decidiu-se pela utilização de dois questionários por uma questão de recursos: o Idec não dispõe dos recursos necessários para análise das práticas tarifárias de 26 empresas estaduais, 4 departamentos municipais e 5 empresas privadas. Para que as demais empresas estaduais
 não deixassem de ser pesquisadas ao menos com relação ao cumprimento do Decreto 5.440/05, optou-se pelo envio do segundo questionário, mais curto e de análise simplificada. 

	Entidade
	Sim, respondeu
	Não, não respondeu

	Empresa estadual
	
	

	Sabesp*, São Paulo
	X
	

	Cedae*, Rio de Janiero
	X
	

	Sanepar*, Paraná
	X
	

	Saneatins*, Tocantins
	X
	

	Saneago*, Goiás
	
	X

	Casan, Santa Catarina
	X
	

	Corsan, Rio Grande do Sul
	X
	

	Copasa, Minas Gerais
	X
	

	Embasa, Bahia
	X
	

	Sanesul, Mato Grosso do Sul
	
	X

	DEAS, Acre
	X
	

	CAER, Roraima
	
	X

	Caema, Maranhão
	X
	

	Agespisa, Piauí 
	X
	

	DESO, Sergipe
	X
	

	Cagece, Ceará
	X
	

	Cagepa, Paraíba
	X
	

	Compesa, Pernambuco
	
	X

	Casal, Alagoas
	
	X

	Caern, Rio Grande do Norte
	X
	

	Cosanpa, Pará
	X
	

	Cesan, Espírito Santo
	X
	

	Caerd, Rondônia
	X
	

	Caesb, Brasília
	X
	

	Caesa, Amapá
	
	X

	Cosama, Amazonas
	X
	

	Departamento municipal
	
	

	Semasa*, Santo André
	X
	

	Saned*, Diadema
	X
	

	DAAE*, Araraquara, SP
	
	X

	DMAE*, Porto Alegre, RS
	X
	

	Empresas privadas
	
	

	Águas de Limeira*, Limeira, SP
	X
	

	Águas de Niterói*, Niterói, RJ
	
	X

	Águas do Imperador*, Petrópolis, RJ
	
	X

	Águas do Paranaguá*, Paranaguá, PA
	X
	

	Águas do Amazonas*, Manaus, AM
	X
	


É importante mencionar que foi difícil entrar em contato com algumas empresas. Por exemplo, para a CAESA (a companhia estadual do Amapá), não foi possível ligar para a empresa de fora do Estado do Amapá, pelo fato que o único número de telefone que o serviço de guia de telefone do Estado tinha disponível não funciona. Ademais, poucas empresas responderam antes do 15 de janeiro de 2007, como foi solicitado no questionário. Na maioria dos casos, fomos obrigados ligar várias vezes para verificar se iam participar da pesquisa e/ou pedir informações mais completas. Em total, a pessoa responsável por obter as informações dedicou em torno de 10 dias úteis à tarefa de estabelecer contato com as empresas e verificar a participação delas da pesquisa.

Notas sobre as entidades que não responderam

Mudanças de diretoria no início do ano (em razão da troca de governador de Estado) provocaram atrasos nas respostas das seguintes empresas estaduais de saneamento: Embasa, Caema, Cedae, Compesa e Sanesul. Compesa e Sanesul não enviaram resposta.

Casal (Alagoas) e Águas do Imperador (Petrópolis, RJ) informaram que, em decorrência das fortes chuvas, não seria possível o envio de resposta. Não foi possível comunicação via telefone com a CAESA (Amapá).

Documento do grupo técnico interministerial 

Para a análise dos dados nas contas de água e nos relatórios anuais recebidos, foi necessário consultar o documento Comentários sobre o Decreto Presidencial No. 5.440/2005: Subsídios para implementação,disponível desde novembro de 2006 nos sites do Ministério da Saúde e do Ministério das Cidades: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cometarios_sobre_o_decreto5440-2005.pdf   Esse documento foi elaborado por um grupo técnico interministerial criado pelos Ministérios da Saúde, da Justiça, do Meio Ambiente e das Cidades com o objetivo de facilitar a interpretação e implementação do Decreto. 

Os resultados (do segundo questionário e da terceira parte do primeiro questionário)

Foram analisados as contas de água e os relatórios anuais enviados pelas 27 entidades fornecedoras de serviços de saneamento selecionadas, a fim de verificar a inclusão de todas as informações conforme o Decreto Federal 5.440/05. Segundo o Decreto, devem estar disponíveis:

Na conta mensal de água...

· resumo mensal dos resultados dos testes realizados para verificar os parâmetros básicos da qualidade da água, que são: a cor aparente da água, o pH e o nível de turbidez,de cloro residual livre, de flúor, e de bactérias (por exemplo,  coliformes fecais). A conta mensal deve trazer também esclarecimentos quanto ao significado desses parâmetros;
· orientação sobre os cuidados necessários em situações de risco à saúde;

· características e problemas do manancial que causem riscos à saúde e alerta sobre os possíveis danos a que estão sujeitos os consumidores, especialmente crianças, idosos e pacientes de hemodiálise, orientando sobre as precauções e medidas corretivas necessárias;

· divulgação dos locais, formas de acesso e contatos por meio dos quais as informações complementares sobre a qualidade da água estarão disponíveis.

No relatório anual

· a transcrição dos arts. 6o, inciso III, e  31 da Lei no 8.078, de 1990 (CDC, artigos referentes ao direito à informação), e referência às obrigações dos responsáveis pela operação do sistema de abastecimento de água, estabelecidas em norma do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis;

· nome, endereço e telefone da entidade responsável pelo abastecimento de água, bem como o nome do responsável legal pela empresa ou entidade;

· indicação do serviço de atendimento ao consumidor;

· órgão responsável pela vigilância da qualidade da água para consumo humano, endereço e telefone;

· locais de divulgação dos dados e informações complementares sobre qualidade da água;

· identificação dos mananciais de abastecimento, descrição das suas condições e sua qualidade, informações dos mecanismos e níveis de proteção existentes, fontes de contaminação, órgão responsável pelo seu monitoramento e, quando couber, identificação da sua respectiva bacia hidrográfica;

· descrição simplificada dos processos de tratamento e distribuição da água e dos sistemas isolados e integrados, indicando o município e a unidade de informação abastecida;

· resumo dos resultados das análises da qualidade da água distribuída para cada unidade de informação, discriminados mês a mês, mencionando por parâmetro analisado o valor máximo permitido, o número de amostras realizadas e de amostras com anomalias detectadas, em conformidade com o plano de amostragem estabelecido em norma do Ministério da Saúde. Também deve indicar as medidas adotadas face às anomalias verificadas; e

· particularidades próprias da água do manancial ou do sistema de abastecimento, como presença de algas com potencial tóxico, ocorrência de flúor natural no aqüífero subterrâneo, ocorrência sistemática de agrotóxicos no manancial, intermitência, dentre outras, e as ações corretivas e preventivas que estão sendo adotadas para a sua regularização.

A boa noticia é que a grande maioria dos operadores de serviços de abastecimento que participaram da pesquisa está enviando informações sobre a qualidade da água aos consumidores nas contas de água e em forma de relatório anual. Somente duas entidades expressaram dificuldades de incluir dados nas contas de todos os municípios onde prestam serviços: o Departamento Estadual de Águas e Saneamento (DEAS) do Estado de Acre e a Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA). 

O DEAS indicou no questionário preenchido que, “nos municípios isolados não há condições objetivas de fazermos as análises por inexistir laboratórios”. Porém, o diretor do DEAS, Tácio de Brito, indicou que a entidade já tem previstas medidas para corrigir essa situação. Segundo ele, em março de 2007, o DEAS estará implantando, em parceria com a FUNASA, quatro laboratórios para análise fisicoquímica e microbiológica, que atenderão aos municípios sem a infraestrutura adequada para fazer testes. 

Quanto à COSANPA, foi informado no questionário que “A inclusão de informações de qualidade da água está sendo incluída nas contas dos clientes da Regional Metropolitana de Belém. A COSANPA encontra-se em fase de adequação à Portaria 518 do Ministério da Saúde”.
Com relação aos relatórios anuais, a Companhia de Água e Esgoto do Rio Grande do Norte (CAERN) informou que não envia relatórios aos seus usuários porque “não foi solicitado por nenhuma entidade governamental ou não-governamental”. Essa justificativa é obviamente inadequada, posto que o Decreto Federal 5.440/05 obriga os operadores dos serviços de abastecimento de água a incluir informações sobre qualidade na conta de água E em um relatório anual.

Ao analisar os relatórios anuais recebidos, porém, constatou-se que das 25 entidades que encaminhas relatórios, 8 realizam menos amostras do que exige o Ministério da Saúde, 7 realizam mais do necessário; os outros 10 não indicam o número de amostras exigidas pelo Ministério. Então, quase um terceiro das empresas (incluindo DEAS e COSANPA) não estão cumprindo com as exigências do Ministério da Saúde. 

A má noticia é que, além das dificuldades experimentadas por essas entidades, constatou-se que as informações nas contas de água e nos relatórios são raramente completas. Em primeiro lugar, analisou-se as contas de água.
Tabela 1.1: Informações sobre a qualidade da água na conta

	Informações obrigatórias, 
segundo o Decreto no 5.440/05
	Entidades fornecendo:

	
	Informações Completas
	Informações
Parciais
	Nenhuma informação

	1.  Como e onde obter informações complementares sobre a qualidade dá água
	24
	2
	0

	2. Orientação sobre os cuidados necessários em situações de risco à saúde
	1
	3
	22

	3. Resumo mensal dos resultados dos testes de qualidade
	22
	4
	0

	4. Características e problemas do manancial que causem riscos à saúde e alerta sobre os possíveis danos a que estão sujeitos os consumidores, especialmente crianças, idosos e pacientes de hemodiálise, orientando sobre as precauções e medidas corretivas necessárias
	1
	1
	24

	5. Esclarecimentos sobre o significado dos parâmetros básicos de qualidade da água
	17
	0
	9


Como demonstra a Tabela 1, a grande maioria dos fornecedores presta informações completas sobre como e onde o consumidor pode obter informações sobre a qualidade da água. Segundo os Comentários sobre o Decreto Presidencial No. 5.440/2005: Subsídios para implementação, considera-se tal requisito inteiramente completo se na conta é disponibilizado mais de um canal para obtenção das referidas informações. Também fornecem o resumo mensal dos resultados dos testes de qualidade. Porém, em alguns casos (Sabesp, Dmae, Cosanpa), a forma de apresentação desse resumo não é clara, por não inserir os resultados numa tabela junto com informações que ajudem o consumidor interpretá-los. De fato, 9 das 26 entidades não incluem definições dos parâmetros básicos. Como os termos para identificar os parâmetros são técnicos, esclarecimentos quanto ao significado dos termos são necessários para garantir que o consumidor entenderá os resultados das análises. 

Há ainda outro problema com a apresentação dos resultados dos testes. Segundo os comentários do grupo técnico interministerial, “não será admitida a utilização de valores médios dos parâmetros analisados como indicativo de conformidade da água, por não serem representativos, deixando a informação de ser fática e comprovável, conforme estabelece o art 3º deste Decreto” (p. 28). Deve-se indicar o número de amostras realizadas e em conformidade com as exigências da Portaria 518. Atualmente, 15 dos 26 operadores de serviços de abastecimento de água utilizam valores médios para apresentar os resultados das análises. Isso significa que mais da metade das entidades que responderam ao questionário do Idec deverão mudar o formato das suas contas de água para cumprir plenamente o decreto.

O fornecimento de orientações sobre precauções a tomar caso o consumo da água represente riscos á saúde (nos 2 e 4 na tabela) foi um elemento problemático para a análise.  Na metodologia adotada pelo Idec, na ausência de comunicados sobre a inadequação da água não há como verificar se tal fato ocorreu por não existirem riscos a serem comunicados, ou se há riscos mas o prestador foi omisso. O Idec não possui informações sobre todos os sistemas de abastecimento e os mananciais das entidades que participaram da pesquisa, e este não era o seu escopo. Devido à falta de informação, não foi possível determinar se as entidades estão cumprindo essa parte do decreto.

Para dificultar ainda mais a análise, dos prestadores que responderam ao questionário, quatro enviaram ao Idec uma cópia do modelo de conta vazio, não sendo possível verificar se estão alertando ou não seus usuários sobre riscos. Além disso, ao analisar as contas recebidas, constatou-se que poucos prestadores fornecem informações sobre esses dois pontos. Isso trouxe uma dúvida: os operadores de serviços de abastecimento de água devem incluir alguma orientação, mesmo quando não detectaram anomalias ou riscos? 

Para resolver a dúvida, e para obter mais informações sobre esse assunto, foram consultados os comentários do grupo técnico interministerial. Segundo eles, deve-se informar sobre problemas inerentes ao sistema de abastecimento ou à água do manancial –sejam estes esporádicos ou contínuos – que possam representar riscos para a saúde dos consumidores. Exemplos de tais problemas são: ocorrência de flúor natural na água subterrânea ou de algas, alteração da qualidade da água devido à seca em determinada época do ano, mudança na cor da água, etc. Segundo a interpretação do documento realizada pelo Idec, as informações sobre riscos potenciais devem aparecer sempre, mesmo sendo o problema esporádico ou não detectado no mês em questão.

Para tentar superar este problema, foram analisados os relatórios anuais com o objetivo de identificar informações sobre riscos que não constaram das contas. 11operadoras informaram no seu relatório anual que existem fontes de contaminação ou de degradação da qualidade dos mananciais. Dessas 11, 4 informaram no relatório que não há evidências de contaminação; somente 1 informou na conta de água a existência de anomalia e as precauções a tomar; mais 1 incluiu só um aviso sobre os cuidados a serem tomados, se observar qualquer alteração na água. (Nota: na tabela, indiquei que 2 entidades forneceram informações incompletas. Essas entidades não identificaram nos seus relatórios fontes de contaminação.)

Resumindo, os resultados da pesquisa não permitem estabelecer com certeza se as entidades fornecedoras de serviços de abastecimento de água estão provendo informações adequadas sobre os potenciais riscos à saúde relacionados ao consumo da água. Porém, a ausência de tais informações na maioria das contas recebidas é preocupante, considerando o número significativo de entidades que identificaram fontes de contaminação dos mananciais nos relatórios. 

Tabela 1.2 : Informações na conta por entidade 

	Entidade
	1.  Como e onde obter informações complementares sobre a qualidade dá água;
	2. Orientação sobre os cuidados necessários em situações de risco à saúde
	3. Resumo mensal dos resultados dos testes de qualidade
	4. Características e problemas do manancial que causem riscos à saúde e alerta sobre os possíveis danos a que estão sujeitos os consumidores e  orientando sobre as medidas corretivas necessárias
	5. Esclarecimentos sobre o significado dos parâmetros básicos de qualidade da água

	Sabesp, SP
	***
	N
	***
	N
	N

	Cedae, RJ
	***
	N
	***
	N
	N

	Sanepar, PR
	***
	N
	***
	N
	***

	Saneatins, TO
	***
	N
	***
	N
	***

	Casan, SC
	***
	N
	***
	N
	***

	Corsan, RS
	***
	N
	***
	N
	***

	Copasa, MG
	*
	N
	***
	N
	***

	Embasa, BA
	***
	N
	***
	N
	***

	DEAS, AC
	***
	***
	***
	***
	***

	Agespisa, PI
	***
	N
	***
	N
	N

	DESO, SE
	***
	N
	***
	N
	***

	Cagece, CE
	***
	N
	***
	N
	***

	Cagepa, PB
	***
	N
	***
	N
	***

	Cosanpa, PA
	***
	N
	***
	N
	N

	Cesan, ES
	***
	*
	***
	*
	***

	Caern, RN
	***
	N
	*
	N
	N

	Caerd, RO
	***
	N
	*
	N
	***

	Caesb, BSB
	***
	N
	***
	N
	***

	Cosama, AM
	*
	N
	*
	N
	N

	Semasa, Santo André, SP
	***
	*
	***
	N
	N

	Saned, Diadema, SP
	***
	*
	***
	N
	***

	DMAE, Porto Alegre, RS
	***
	N
	***
	N
	***

	Águas de Limeira, Limeira, SP
	***
	N
	***
	N
	N

	Águas do Paranaguá, PA
	***
	N
	***
	N
	***

	Águas do Amazonas, Manaus, AM
	***
	N
	*
	N
	N


*** = informações completas: constam dados para cada item de uma determinada categoria de informação, mesmo se só foram incluídas informações mínimas; * = informações parciais: falta um item de uma determinada categoria de informação;  N = nenhuma informação: não há dados para uma determinada categoria de informação.

Relatórios anuais

Em princípio, o relatório anual deve ter mais informações do que as contas de água, trazendo maiores detalhes sobre a qualidade da água e as características do sistema de abastecimento. Segundo o grupo técnico interministerial, os dados no relatório têm que ser apresentados de uma forma “compreensível ..., o mais didático e atraente possível, para que o consumidor se interesse pelas informações nelas contidas” (Grupo técnico, p. 32). No entanto, como a Tabela 2 mostra, na maioria dos relatórios analisados as informações são incompletas. 
Nota: Recebidos relatórios de 2004 e de 2005 da mesma entidade, considerou-se  somente o último relatório encaminhado ao usuário – ou seja, 2005. 

Tabela 2: Relatório anual

	Entidade
	1. Art. 6 e 31 do CDC,  referência às  outras obrigações estabelecidas em norma do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis;
	2. Informações sobre a entidade fornecedora, o órgão de vigilância da qualidade, e onde achar informações complementares
	3. Identificação dos mananciais, fatores relacionados a suas condições e qualidade
	4. Descrição simplificada do processo de tratamento e distribuição da água
	5. Resumo dos resultados mensais dos testes de qualidade
	6. Particularidades da água do manancial ou o sistema de abastecimento, e ações corretivas ou preventivas.

	Sabesp, SP
	*
	*
	***
	***
	*
	***

	Cedae, RJ
	*
	*
	*
	*
	*
	N

	Sanepar, PR
	*
	***
	***
	***
	*
	***

	Saneatins, TO
	*
	***
	***
	***
	*
	*

	Casan, SC
	*
	***
	***
	***
	*
	*

	Corsan, RS
	*
	***
	*
	***
	*
	*

	Copasa, MG
	*
	***
	*
	***
	***
	***

	Embasa, BA
	*
	***
	*
	***
	***
	N

	DEAS, AC
	*
	***
	*
	*
	*
	***

	Agespisa, PI
	N
	*
	*
	*
	*
	*

	DESO, SE
	*
	***
	***
	***
	***
	*

	Cagece, CE
	*
	***
	*
	***
	*
	***

	Cagepa, PB
	N
	*
	*
	*
	*
	N

	Cosanpa, PA
	*
	*
	***
	***
	*
	*

	Cesan, ES
	*
	***
	***
	***
	*
	***

	Caerd, RO
	*
	***
	***
	***
	*
	*

	Caesb, BSB
	*
	*
	*
	*
	***
	*

	Cosama, AM
	*
	***
	*
	*
	*
	*

	Semasa, Santo André, SP
	*
	***
	*
	*
	***
	*

	Saned, Diadema, SP
	*
	*
	*
	*
	*
	N

	DMAE, Porto Alegre, RS
	N
	*
	*
	***
	***
	*

	Águas de Limeira, Limeira, SP
	*
	***
	*
	*
	***
	N

	Águas do Paranaguá, PA
	N
	*
	*
	*
	*
	*

	Águas do Amazonas, Manaus, AM
	*
	***
	*
	*
	***
	N


*** = informações completas: constam dados para cada item de uma determinada categoria de informação, mesmo se só foram incluídas informações mínimas; * = informações parciais: falta um item de uma determinada categoria de informação;  N = nenhuma informação: não há dados para uma determinada categoria de informação.

Tabela 2 (segunda opção) : Informações de qualidade no relatório anual

	Categoria de informação a ser incluída
no relatório, segundo o Decreto 5.440/05
	Entidades fornecendo informações:

	
	Completas
	Parciais
	Nenhuma

	1.  A transcrição dos arts. 6o, inciso III, e  31 da Lei no 8.078, de 1990 (artigos do Código de Defesa do Consumidor referentes ao direito à informação), e referência às obrigações dos responsáveis pela operação do sistema de abastecimento de água, estabelecidas em norma do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis;
	0
	20
	4

	2. O nome, endereço e telefone da entidade responsável pelo abastecimento de água, bem como o nome do responsável legal pela empresa ou entidade;
	15
	9
	0

	3. O setor de atendimento ao consumidor
	18
	3
	3

	4. Órgão responsável pela vigilância da qualidade da água para consumo humano, endereço e telefone;
	21
	3
	0

	5. Locais de divulgação dos dados e informações complementares sobre qualidade da água;
	24
	0
	0

	6. Identificação dos mananciais de abastecimento, descrição das suas condições e sua qualidade, informações dos mecanismos e níveis de proteção existentes, fontes de contaminação, órgão responsável pelo seu monitoramento e, quando couber, identificação da sua respectiva bacia hidrográfica;
	8
	16
	0

	7. Descrição simplificada dos processos de tratamento e distribuição da água e dos sistemas isolados e integrados, indicando o município e a unidade de informação abastecida;
	13
	11
	0

	8. Resumo dos resultados das análises da qualidade da água distribuída para cada unidade de informação, discriminados mês a mês, mencionando por parâmetro analisado o valor máximo permitido, o número de amostras: realizadas, com anômalas detectadas, em conformidade com o plano de amostragem estabelecido em norma do Ministério da Saúde. Também deve indicar as medidas adotadas face às anomalias verificadas; e
	8
	16
	0

	9. Particularidades próprias da água do manancial ou do sistema de abastecimento, como presença de algas com potencial tóxico, ocorrência de flúor natural no aqüífero subterrâneo, ocorrência sistemática de agrotóxicos no manancial, intermitência, dentre outras, e as ações corretivas e preventivas que estão sendo adotadas para a sua regularização.
	6
	12
	6


Informações completas: constam dados para cada elemento da categoria de informação, mesmo se só foram incluídas informações mínimas;

Informações parciais: falta um item de uma determinada categoria de informação;

Nenhuma informação: não há dados para uma determinada categoria de informação.
Com relação às informações que devem aparecer no relatório sobre as obrigações legais dos responsáveis pela operação do sistema de abastecimento, quase todas as entidades incluíram a transcrição dos artigos citados do CDC, mas sem fazer referência a outras leis. Quanto aos dados sobre o operador do serviço, ao órgão responsável pela vigilância da qualidade da água e às maneiras de obter informações complementares (no 2 a 5), a maioria das entidades cumpriram as exigências do Decreto.

Foi difícil avaliar se as entidades incluíram informações adequadas sobre os mananciais (no 6 e no 9 da tabela) – suas condições, fontes de contaminação, particularidades, mecanismos de proteção, etc. Segundo o grupo técnico interministerial, o Decreto 5.440/05 não especificou de que forma deverão ser apresentadas as características e a qualidade do manancial, deixando essa parte d aberta a diferentes interpretações. Muitas vezes, os relatórios estudados contêm um texto só sobre os mananciais, o que dificultou a análise. Embora as informações exigidas para esses dois pontos (6 e  9) sejam similares e interligadas, cada um trata de aspectos distintos dos mananciais. 

Consideremos inicialmente a análise do item 6 da tabela. Para que as informações dessa categoria sejam consideradas completas, é necessária a inclusão de algum dado para cada um dos itens exigidos (ver tabela). Usando esse critério, chegou-se à conclusão de que somente 8 entidades apresentaram informações completas.. Também, notou-se uma lacuna comum em 9 relatórios: foram identificadas fontes de contaminação do manancial, mas o único mecanismo de proteção citado foi o monitoramento. Isso deixa o leitor com uma dúvida: faltam informações, ou faltam mecanismos de proteção?

Com relação às particularidades da água do manancial ou do sistema de abastecimento (no 9), o grupo técnico interministerial explica no seu documento que se trata dos mesmos problemas inerentes ao manancial ou sistema de abastecimento que devem aparecer também na conta mensal de água. Porém, como foi o caso da análise das contas de água, constatou-se que há pouca informação sobre esse assunto nos relatórios. Somente 6 operadores de sistema de abastecimento prestaram informações completas, mencionando características particulares da água (presença de algas, por exemplo) e também ações corretivas ou preventivas para a regularização dos mananciais,. Das demais entidades, 12 forneceram informações incompletas; 6 nenhuma informação.

Os prestadores de serviço receberam notas melhores para a sua descrição simplificada do processo de tratamento e distribuição. Considerou-se completo o texto que identifica o ponto específico de captação, o local ou estação de tratamento de água (ETA), os reservatórios utilizados (se houver) e as zonas de distribuição, para cada sistema de abastecimento. Na avaliação do Idec, não é suficiente explicar como funciona cada etapa do processo em geral, sem fazer referência a pontos ou lugares específicos. Ademais, a utilização de termos técnicos como “floculação” ou “dupla filtração”, sem defini-los, não é aceitável, por serem termos difíceis de entender. O grupo técnico interministerial, com o qual o Idec concorda, ressalta, é importante que o texto explicativo seja acompanhado por desenhos; a falta de desenhos, no entanto, não é justificativa para considerar as informações incompletas. Segundo esses critérios, 13 entidades forneceram descrições completas; 11 parciais.

Último elemento: resumo dos resultados das análises mensais. Infelizmente, muitas entidades caíram no mesmo erro: em vez de especificar para cada parâmetro, mês por mês, o número de amostras realizadas e fora do padrão de qualidade estabelecido pela Portaria 518/04, como explicita o decreto, incluíram só o valor médio. Como já mencionado, o grupo técnico interministerial não admite o uso dos valores médios, por não serem representativos.

Conclusão:

Pelos dados apresentados, conclui-se que a maioria  das entidades pesquisadas encontram-se em estágio “intermediário” de implementação do Decreto 5.440/05. 9 das 27 entidades estão numa fase mais atrasada, principiante: 8 por não ainda cumprir plenamente a Portaria 518/04 do Ministério da Saúde e 1 por não produzir relatório anual. Nenhuma entidade apresentou dados completos nas contas e no relatório anual.

Alguns aspectos preocupantes merecem destaque. Primeiro, faltam informações sobre os mananciais em geral, mais especificamente sobre as medidas de proteção e prevenção. O Idec espera que pelo menos uma parte dos fundos para investimentos em obras de saneamento anunciados como parte do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) seja utilizada para melhorar e ampliar medidas de conservação dos mananciais. Outro aspecto preocupante relevado foi a ausência de orientações nas contas mensais de água sobre precauções a tomar caso a consumação da água fornecida possa causar problemas à saúde. Acreditamos que a divulgação adequada do documento do grupo técnico contribuirá de maneira significativa para a melhora da qualidade dos relatórios anuais.

� Nota que não há 27 empresas estaduais. O Estado de Mato Grosso dissolveu a SANEMAT, devolvendo os serviços de todos os municípios às respectivas prefeituras. Ver Diagnóstico do SNIS 2004, p. 29.
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